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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM 
ACONDICIONADOS E LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO, A QUALQUER MOMENTO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME, VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUAISQUER EQUIPAMENTOS PROIBIDOS PELO EDITAL, SUAS 

PROVAS PODERÃO SER ANULADAS, ACARRETANDO SUA ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

------------------------------------------------------------------------- 
PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 

Segurança 100 Corretora de Seguros Ltda., sediada na capital do Estado Alfa e devidamente autorizada a funcionar 
pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), recolheu aos cofres federais, no período compreendido entre 
01/01/2014 e 31/12/2014, COFINS por ela devida, aplicando a alíquota de 3% para incidência cumulativa (sociedade 
empresária que apura o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica com base no Lucro Presumido). 

Em 15/10/2020, foi autuada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pois, no entendimento desta, a empresa 
não teria recolhido a COFINS do ano de 2014 com a alíquota majorada (4%) prevista no Art. 18 da Lei nº 10.684/03: 
“Fica elevada para quatro por cento a alíquota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 
devida pelas pessoas jurídicas referidas no Art. 3º, §§ 6º e 8º, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998”. 

Por sua vez, o Art. 3º, § 6º, da Lei nº 9.718/98, indica que tais pessoas jurídicas que devem recolher a COFINS com 
alíquota majorada são aquelas previstas no Art. 22, § 1º, da Lei nº 8.212/91, a saber: “bancos comerciais, bancos de 
investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 
fechadas”. 

À vista do rol legal acima indicado, a Secretaria da Receita Federal do Brasil entendeu ser exigível a alíquota 
majorada de tal empresa, pois seria qualificada como “sociedades corretoras” ou ainda como “agentes autônomos 
de seguros privados e de crédito”. No auto de infração, além do lançamento de ofício suplementar, foi aplicada 
multa tributária à sociedade.  

A referida sociedade empresária entende que a alíquota de COFINS a ser-lhe aplicada é de 3%, e não aquela 
majorada para 4%, exatamente como fizera nos recolhimentos originais, pois não estaria inserida em nenhuma das 
qualificações feitas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Ademais, entende a empresa que, passados tantos 
anos, a Receita Federal já não poderia autuá-la. Além disso, a autuação está dificultando sua atuação profissional, 
pois necessita obter com urgência Certidões de Regularidade Fiscal por exigência do órgão regulador a que está 
submetida. 

Em razão disso, por seu advogado, ingressou com ação anulatória, com pedido de antecipação de tutela, objetivando 
a anulação do auto de infração, apresentando todos os documentos pertinentes, tais como comprovante de 
pagamento da COFINS e documentos que comprovam sua atividade e natureza de empresa corretora de seguros, 
bem como indicando a existência dos REsp 1.400.287 e REsp 1.391.092 (recursos repetitivos) sobre o tema, os quais 
tiveram sua ratio decidendi consagrada na Súmula nº 584 do STJ. Inicialmente, o juízo, ao qual coube a distribuição 
da ação (4ª Vara Federal da Capital da Seção Judiciária do Estado Alfa), concedeu a antecipação de tutela requerida.  

Contudo, a sentença revogou a tutela antecipada e o pedido foi julgado improcedente pelo mesmo fundamento da 
autuação, também reconhecendo-a realizada dentro do prazo legal. Ao fim, a corretora de seguros foi condenada 
em custas e honorários de sucumbência. 

Como advogado da sociedade empresária, redija o recurso cabível para tutelar o seu interesse no bojo deste 
mesmo processo e atacar a sentença prolatada, ciente de que decorreram apenas 10 dias úteis desde a publicação 
da sentença e de que a empresa continua necessitando emitir Certidões de Regularidade Fiscal. (Valor: 5,00) 
 
 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à 
pretensão.  A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 1 
 

O partido político XYZ do Brasil alugou um imóvel de sua propriedade ao locatário Mateus Silva. Posteriormente, 
Mateus recebeu, no imóvel, um carnê contendo cobrança de Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo, com lançamento 
efetuado em nome do proprietário.  

Mateus Silva, verificando seu contrato de locação, percebeu que havia previsão de que o locatário deveria arcar com 
o valor do pagamento de taxas que recaíssem sobre o imóvel. Entendendo que a cobrança era indevida, por violar a 
imunidade tributária dos partidos políticos e por não se tratar de serviço público remunerável por taxa, o locatário 
promove ação judicial para discutir o débito.  

Diante desse cenário, responda aos itens a seguir. 

A) É devida a cobrança da Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo em relação ao imóvel? (Valor: 0,75) 

B) O locatário pode promover ação judicial para discutir o débito tributário? (Valor: 0,50) 
 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 
pontuação. 
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QUESTÃO 2 
 

João, residente no estado X, é proprietário de veículo licenciado no município Y, situado no estado X. João não pagou 
o IPVA do carro, com vencimento previsto para a data de 11/05/2017, data esta publicada no Diário Oficial, pelo 
ente público, em calendário específico para recolhimento do IPVA. 

Considerando que não houve envio de correspondência à residência de João, responda aos itens a seguir. 

A) Ocorreu a constituição definitiva do crédito tributário? (Valor: 0,65) 

B) Qual será o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento da Execução Fiscal, na hipótese de 
constituição definitiva do crédito de IPVA? (Valor: 0,60) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 
pontuação. 
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QUESTÃO 3 
 

Lei municipal fixou determinada área do Município como zona de expansão urbana. Contudo, a região ainda não 
conta com melhorias típicas de áreas urbanas, tais como meio-fio ou calçamento, canalização de águas pluviais, 
abastecimento de água, sistema de esgotos sanitários, rede de iluminação pública, escolas primárias ou posto de 
saúde. A maior parte dos terrenos da região é ocupada por possuidores, que ali instalaram suas moradias. Os 
possuidores se surpreenderam quando começaram a receber carnês de IPTU do Município, insurgindo-se contra a 
cobrança. 

Sobre a hipótese apresentada, responda aos itens a seguir. 

A) É possível que meros possuidores sejam considerados contribuintes de IPTU pelo Município? (Valor: 0,55) 

B) É possível cobrar IPTU em tal zona, em que ausentes melhorias típicas de áreas urbanas? (Valor: 0,70) 
 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 
pontuação. 
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QUESTÃO 4 
 

Após se lograr vencedora em um processo licitatório privado para fornecimento de 300 notebooks para a Associação 
X, reconhecida como entidade beneficente de assistência social, a pessoa jurídica Alpha ingressa com Mandado de 
Segurança, visando afastar o pagamento do ICMS incidente na importação desses notebooks, sob o fundamento de 
que a Associação X, destinatária final das mercadorias, possui imunidade tributária, por força do disposto no Art. 
150, inciso VI, alínea c, da CRFB/88. 

Diante desse cenário, responda aos itens a seguir. 

A) Quanto ao mérito, procede o argumento da pessoa jurídica Alpha? (Valor: 0,65) 

B) Caso o ICMS incidente na importação seja recolhido a maior por Alpha e o seu valor seja embutido no preço 
de venda para a Associação X, poderia essa Associação ingressar com pedido de restituição do imposto 
recolhido na importação? (Valor: 0,60) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 
pontuação. 
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